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Nº 125/52 - CJ\1C - PRESIDENTE DO ATJ_JtTICO CI,UBE CRUZEIRO~ 
Pleiteia lm1,Á auxílio pare. a continuaç~ 
das obras da sede do ClubE:. ; 
----~----~---~~---~------~-------~~--~ 
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. . . · .. O abaixo~9ss-inado ·, Prestdente ·do· Cruzeiro A.tleti.:... 
co. 'Clube., · d~sta ·cidade," fendo ini.cíado a construção a.e sun 

:sede;. no 'Iot:é. nº :61'," da· ,qÚadra ·D, ·da. ru::i ·Alexandre C8.lmon, 
·. ·nãó- tenc1o>re·cú·rs_oS: para: côh-tinuar· a refe·r-icb · :éonstrl1ção, :poif 
. d:ÍE?:pÕe exclusi vani~nt'e de .a.lgLms. C:(UZeirÓs;. obtirftos: pela cam

. pan}la. d.e :sóciós· -remidos_, que :encet~b'Ú, .. recente:rhente ~ deserj.anclc 
:·:cor!rplet2r'_ ª· mención,a da olJra·,:. vem ,··::re·spei tos2mente; . ápel2r -

' para: o. espírito· e·1evac10 e ;constn1tivo dE!'V. Excia., no s:e.ati
do. de q_ue ·. eSSE\ Câme.ra, .. pelos $el1s nobres· represente.ntes, lhe 

: ~conceda. UJJi ,a\ixílio<:de.'. c:r·. ~~20. 000 ~ oo,Cvint~e mil eruz$iros). . . . . -- : ." ' . . . 

:Cola tina, 
. . . . - . . 

3 ête outubrn il f'.'i · 1952 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA .MUNICIPAL DE COLATINA 

r 
Jc/ _//---\ _. 

~.-~,?,~ 
(;/ ~ Estamos de acôrdo com o ~ue pretende o Sr. 

·(d...} Antônio Carvalho, Presidente do Cruzeiro Atlétieo Clube, 

PARECER 

.•'., 
1 

[! pois cabe aos poderes públicos amparar iniciativas dessa 
· natureza .Apresentamos, por êste motivo, para exame d.a :Cfa-

.. Y" o seguinte 

PROJETO DÉ LEI N2~ _ ~iscnssão 
t.p,,oVADO ern ... ----· ~ 

' -p{!_w--
por ·----~---)·-·zm··1.9·5:&1 Sala ~~s~~:~~>~ Q~{~ 
------- p~ta v··-= Abre crédito especial 

=-~--=--------~------

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do 
usa~o de atribuiç~es legais, A sANÇÁ~~·íri't)ohvanto, 

- ? .. --f1 ~/ 19~ Sala das~_:::::~;:::é-~ 
---------:---- PRES\DE~TE ) 

DECRETA: 

. \ 

'Y Art. lº - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a auxiliar 
com a importância de Cr.$20.000,oo(vinte mil cruzei
ros), o CRUZEIRO ATL~TICO CLUBE, desta cidade, para
continuação das obras de sua sede sociale 

Art. 22) - As despesas decorrentes da presente Lei,correr~o por 
conta do provavel excesso de arrecadaç~o do presente 
exercício financeiro. 

A~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

-~ v'2 /'f 5--- ~ _,;{'--\ ~~s Comissões, 2/12/952 

r-y !)~~?~-_ v 17sTIÇ~ ,, . 

. \_·!~~L:~ ~ q_{j_ - - LL 

y ~ ,. "~" 115-.. ~--r ~ç~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ouvida a 
C?lrédito 

~ 

sessao, 

-
REQUERIMENTO NQ !:JÜ 

Exmo. Sr. ~residente 

Os vereadores abaixo, re~uerem a V. Excia., 
Casa, seja o projeto de lei nº 70, que abre -

especial, incluido na ordem do dia da presente 
em primeira e única discussão# 

Sals das 
..., 

sessoes, 2/12/952 
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. . ., . ::r~nho. 3 s::rt;i,:sfn:ç'1o do .p:rno_ar· as ,m.aos d~ V .. , F.xcL~ .. ; 
pa:ró. à.e .aé .. iidcs· :f~ns de. ·a2_n:gÜc·. ·e .Pj~_óm,u1ia·çrfo·. ·0 incluso -

·:projeto· de: lei,-·:])"!.6.c:J;:'::· ·l:u'J c:r.;Ó-dito··-~~pecú~l de Cr.$ •••.•• 
·2á.ooo,·o·e:<~-- .. · .·:_.: .. ' : ..... • - ._ ·. · . .. ·' · 

.-·.A:Proyeito o.enf.iêjo .. p8ra re:Lter::u··o V-. 'E.xci;;; .• 02 pr.s 
:teDtnr:. üc .'t.,j_~hf.l rü t.c ost::!.na \: -dist~·nto COil~·:lderação ~ 
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. Ao '.BX:mo •. Sr~ . ,. ,. 
·.·~~Prefêi -to· Prefeito -Municipal. 
. ÓOLATIUA.:..E.E.Sm.?-tô · 
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CAMAR/5~~~~~~~~0 ~t~c)LATINA ~~ /~-
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A. c~mara Muni~ipP.ü de Colatina_,_ Est~do:;dcr Esp:J:;.. 
rito .Santo., .. tmando de atribu.içÜes 1egaiat' ... _ 

_/;:;;;;::::/~· 

Ar't~ l~) ·,:.. J?ice o Sr~ .P:i;-eieit~ Municipal autoriza;~dó? -.~;1 .au:rc1--
1.it.1r · com a import!\ncd.a ·de cr ... $20-..000;~,.Qo.('.Vl.nte- -· 
mil crtu~niros) ~· D. CRUZEIRO .ATLtTICO. ;CLiIBE,. desta 
c:tdade.f' p~ra coittinua;ção d'1a ob~.s .'Jl$:·:au.a ·:sede -
toc:ie.:J.-' · · · · - / 

' . . 
.. ~rt •. 29) ..;.. A~ &e.espessa de·corren.t-és da presente Lei.1- corre?OO 

;t)Ol" contá e.o p1"'0V~ve1 ~xee:sso .de t;rz.Tece;de~ão do 
p:reeente exêr-~;!'oio..; · ·;: 

.Art. 32·) .. -..;.. ;]~vogaw.~>.e: as õ.:lBJ20.~iÇÕ.êtr. em eon.tr~ri~:~-'. '. .--
.: .... r::~-:;; =~>-

.-~ 

.. 

3EG1S~ .. RB-SE E .P!JDL!Q.i]E-~'.Ef_:·.: 
• 

. ---· 

Regiet.rada .e pu.bl:tcada n/ Secretaria._ na data -
supra .. 


